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INDICAÇÃO: 158/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a implantação de um Centro 
de Convivência Social (CCS) na comunidade do 
Boa Esperança, no Distrito da Pajuçara.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, por intermédio 
da Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar (SASC), realize os estudos 
necessários para a construção e implantação de um Centro de Convivência Social (CCS) 
para atender os moradores da localidade do Boa Esperança, no Distrito de Pajuçara.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 02/03/2026
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade urgente de fortalecer as 
políticas de assistência social e proteção comunitária na Pajuçara, com foco direto na 
comunidade do Boa Esperança. A implantação de um CCS nesta área garantirá que as 
famílias em situação de vulnerabilidade tenham acesso facilitado a serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos.

A instalação deste equipamento no Boa Esperança permitirá:
Segurança Alimentar: Apoio em programas de combate à fome e orientação 
nutricional para as famílias da região.

Atendimento Prioritário: Facilitar o acompanhamento de famílias cadastradas em 
programas sociais e do Cadastro Único.

Inclusão e Lazer: Espaço para atividades socioeducativas destinadas a crianças, 
jovens e grupos de idosos da comunidade.

Considerando o crescimento populacional do Boa Esperança, a presença efetiva da 
Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar no local é uma medida essencial 
para garantir cidadania e dignidade aos moradores.
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